
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.434 DE 2019 

 

Estabelece diretrizes para a Política 
de Atenção Integral às pessoas com 
doença de Parkinson no âmbito do 
Sistema Único de Saúde e institui o 
Mês de Conscientização sobre a doença 
de Parkinson. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2 

 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Estabelece diretrizes para a Política de 

Atenção Integral à Pessoa com Doença de Parkinson no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e altera a 

Lei nº 14.606, de 20 de junho de 2023.” 

 

 

Justificativa 

 

Esta emenda de redação tem por objetivo adequar a 

ementa à alteração promovida no art. 5º do projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2024. 

 

 

Deputada ANA PAULA LIMA  

Relatora  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Paula Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247255876900
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